
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDASUPRESSIVAN0 tJ5 de 2013

(Autoria: Vários Deputados)

Ao PROJETO DE LEI N° 1574/2013, que

"Dispõe sobre a alienação de bens imóveis do

Distrito Federal no âmbito da Política

Habitacional de Interesse Social do Distrito

Federal e dá outras providências."

Suprima-se o 9 2°, do art. 1°, do Projeto de Lei 1574/2013:

JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca adequar o texto do Projeto, conforme entendimento

alcançado em reunião realizada nesta Casa, entre o Secretário de Es~do de Habitação e os

Deputados Distritais.
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Chico Leite - PT
Deputado Distrital
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Deputado Distrital
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Deputado Distrital
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Raad Massouh - PPL
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